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VISTOS, 

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo em que a 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO alega que o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco, em afronta aos dispositivos regimentais, 

constitucionais e legais, alterou a data fixada para eleição da Mesa Diretora (eleição para 

cargos de direção).  

Segundo verbera a Associação dos Magistrados o Estado de 

Pernambuco – embora o Regimento Interno do Tribunal determine que a eleição da Mesa 

Diretora deva ocorrer na primeira semana de dezembro do segundo ano do mandato do 

Presidente a ser substituído – o Tribunal Pleno decidiu antecipar a eleição para o dia 

19.11.2007, em face da ausência de vários Desembargadores que, na data regimental, 

estarão em intercâmbio cultural com a Universidade da Geórgia.  
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A requerente argumenta que tal decisão não pode se sobrepor ao 

Regimento Interno e que a motivação apresentada é “casuística e insignificante para alterar 

o Regimento Interno” (textual).  

Alega também que, na convocação para a Sessão Extraordinária em 

que tal deliberação ocorreu, a apreciação da matéria em questão não foi incluída na ordem 

do dia. Acrescenta, ainda, que esta decisão “altera o quorum do colegiado e possibilita a 

condução do pleito pelo atual Presidente, que se aposentará compulsoriamente no dia 

23.11.2007, quando completa setenta anos de idade”.  

Com esses fundamentos requereu a concessão de medida liminar, 

antes mesmo da manifestação do requerido, com o propósito de suspender a realização da 

eleição para a Mesa Diretora marcada para o dia 19.11.2007, com a determinação de que o 

Tribunal respeite a data fixada no art. 4º de seu Regimento Interno.  

A liminar foi negada. Contra essa decisão a requerente opôs 

recurso administrativo com o só objetivo de insistir na concessão da liminar, nada mais 

acrescendo, razão pela qual o recurso foi recebido como pedido de reconsideração ademais 

do fato de que o recurso foi apresentado na véspera da 5ª Sessão Plenária, não havendo 

como ser submetida ao Plenário. 

Diante disso a AMEPE, no dia 20.11.07, apresentou Questão de 

Ordem para ser submetida ao Plenário, que não foi por este apreciada, no que pertine ao 

seu cabimento, em razão do adiantado da hora e do encerramento da Sessão e adiamento 

dos processos remanescentes. 

No dia 21.11.07 a requerente noticiou a realização da eleição da 

Mesa Diretora do Tribunal de Justiça de Pernambuco para o biênio 2008/2009. 

É o relatório. 

 

II – Para que não reste dúvida reproduz-se o pedido constante da 

petição inicial: 

 
III – DOS PEDIDOS: 
16.1 – a concessão da medida liminar requerida 

neste PCA, antes mesmo da prestação de informações pelo Requerido, 
determinando a suspensão do ato administrativo ilegal que fixou nova data 
para a realização da eleição da Mesa Diretora do TJPE, em 19.11.2007, bem 
como determinando cumprimento do Regimento Interno do Requerido 
(Resolução nº 84/1996), com a realização da citada eleição no prazo fixado em 
seu artigo 4º, ou seja na ‘primeira semana de dezembro’; 

 
16.2 – em cumprimento ao art. 98, do Regimento 

Interno do Conselho Nacional de Justiça, ouvir o Requerido, autor do ato 
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administrativo impugnado, para que, querendo, se pronuncie sobre este PCA 
e os seus fundamentos; 

 
16.3 – Após os procedimentos d estilo, EXERCER 

o saneador controle administrativo, ASSEGURANDO o respeito ao artigo 37, 
da Constituição da República, DETERMINANDO a desconstituição do ato 
específico que antecipou a data da eleição da Mesa Diretora do Requerido 
(Doc. 03), praticado ao arrepio do Regimento Interno do TJPE, da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Pernambuco e das 
normas infra-constitucionais referidas no preâmbulo, DECRETANDO, 
finalmente, que a citada eleição seja realizada no prazo regimentalmente 
fixado, ou seja na ‘primeira semana de dezembro’ vindouro”. 

 

Como se verifica pediu-se, em resumo:  

a) concessão de liminar;  

b) desconstituição da decisão que antecipou a data da eleição para 

os cargos de direção do Tribunal e  

c) que a eleição seja realizada na primeira semana de dezembro de 

2007. 

Portanto, dúvida não ressalta que este Procedimento de Controle 

Administrativo perdeu o seu objeto e está prejudicado, na consideração de que já realizada 

a eleição o ato de antecipação extinguiu-se ou feneceu, posto que assumia natureza 

satisfativa apenas. 

Ademais se o objetivo da anulação da determinação de antecipação 

da data da eleição pelo Plenário da Corte foi o meio e modo através do qual buscava-se a 

não realização das eleições, tem-se que o objeto da lide esgotou-se com a efetiva realização 

das referidas eleições. 

 

III – Diante do exposto, dou por prejudicado este procedimento de 

controle administrativo em razão da perda de seu objeto, determinando a intimação da 

requerente, remetendo-se cópia ao Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

 

Brasília, 21 de novembro de 2007. 

 

 

Conselheiro RUI STOCO 
Relator 


